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SANTA LUZIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 

AMBIENTE, AGRICULTURA E ABAS-
TECIMENTO

CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 

Nos termos e conforme a legislação vigente faz-se público para conhecimento dos interessados, 
que esta Secretaria Municipal de Meio Ambiente analisou o requerimento de concessão de licen-
ça ambiental efetivado pela pessoa jurídica de nome empresarial ENGEMAQ – ENGENHARIA 

Empreendimento (FCE) nº 2.820, de  23 de fevereiro de 2024 e julgou favorável o deferimento do 
/

caráter corretivo, para implantação de atividade de fabricação de estruturas metálicas e artefatos de 

, a ser instala-

 

Vicente de Paula Rodrigues

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE INTENÇÃO DE ADESÃO

A Prefeitura de Santa Luzia/MG torna pública a intenção de adesão à Ata de Registro de Preços 
nº 031/2024, Pregão Eletrônico SRP nº 031/2024, Processo Administrativo nº 031/2024, na condi-

-

de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de frotas com o fornecimento 
de combustíveis (gasolina, etanol, arla, diesel comum e S10) através de rede credenciada; e serviços 
especializado no fornecimento de equipamento para rastreamento, monitoramento telemetria veicu-

foco na segurança, rastreamento, controle de condutores e análise de comportamento ao volante, 
para os veículos da frota municipal. Empresa detentora: CENTRO AMERICA COMERCIO, SER-

de R$ 3.798.350,00.

CT Nº 
 LEIA-SE  INEXIGIBILIDADE 081/2025. 

Objeto: O objeto do presente instrumento é a con tratação de empresa especializada na prestação dos 

contábil, patrimonial e operacional nas diversas áreas da gestão municipal, com equipe multidis-
ciplinar, buscando atender às necessidades da Pre feitura Municipal de Santa Luzia/MG, no perío-

R$ 
1.920.000,00 www.santaluzia.mg.gov.br.

AVISO DE LICITAÇÃO

. Objeto: Contratação de empresa 
-

abertura da sessão: 08/01/2026, às 09h. Edital disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br e ht-
tps://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/. Nº da Licitação no portal Compras.gov.br: 
90035/2025.

 

GABINETE

DECRETO Nº 4.657, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025

 

-

Lei nº 3.788, de 08 de julho de 2016.

 

termos do inciso VI do caput do art. 71 da Lei Orgânica Municipal;

 

 

instituído por decreto, nos termos do § 3º do art. 3º da Lei nº 3.788, de 2016;

 

 

autônomo, consultivo e deliberativo sobre as questões relacionadas ao Fundo Municipal de Sa-

Interno;

 

-

 

representantes do Poder Público Municipal e os da Sociedade Civil, nomeados pelo Prefeito Muni-
cipal, nos termos do art. 3º da Lei nº 3.788, de 2016;

 

(dois) anos, permitida a recondução, conforme art. 6º do Regimento Interno do Conselho; e

 

 

 

Art. 1º  Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho Gestor do Fundo Mu-

Lei nº 3.788, de 08 de julho de 2016:

I - representantes do Poder Público Municipal:

a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras: Haroldo Antônio Carlos Martins 

b) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abasteci-
mento: Vicente de Paula Rodrigues, matrícula nº 38.759;

Queiroz Teixeira Rosa, matrícula nº 40.340;

Eduardo Teixeira, matrícula nº 9.128;

f) 01 (um) representante da Procuradoria-Geral do Município: Valdemir Galvão Junior, matrí-
cula nº 33.238; e

matrícula nº 38.933;

 

II - representantes da sociedade civil:

Arquitetura e Agronomia, no âmbito do Estado de Minas Gerais: Leandro Cardoso Moreira, CREA/

b) 01 (um) representante do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Papel, Papelão, Cor-

SINTIPEL, como entidade sindical de trabalhadores com representação ou jurisdição no Município 

c) 02 (dois) representantes dos usuários dos serviços de saneamento básico:

universidade ou unidade de ensino superior, pública ou não ou centro de pesquisa: Ana Paula Ferrei-

f) 01 (um) representante de órgão ou entidade de proteção e defesa do consumidor: Gilmarcio 

Obras, nomeado nos termos da alínea “a” do inciso I do caput, em observância ao disposto no § 1º 
do art. 3º da Lei nº 3.788, de 2016.

§ 2º  Os membros nomeados nos termos deste artigo exercerão mandato de 2 (dois) anos, no 
biênio 2025/2027, permitida a recondução, conforme art. 6º do Regimento Interno do Conselho, 

 

 

Santa Luzia, 18 de dezembro de 2025.


